
 
 

COMISSÃO ESPECIAL  (PL n.º 2330/2011 - Lei Geral da Copa) 
 
 

REQUERIMENTO Nº ______   DE 2011 
(Do Sr. Otavio Leite) 

 
Requer Audiência Pública para 

debater o PL 2330/2011 que dispõe sobre 
as medidas relativas à Copa das 
Confederações FIFA de 2013 e à Copa do 
Mundo FIFA de 2014, que serão realizadas 
no Brasil.  
 

Senhor Presidente, 
 

Requeremos, nos termos regimentais, ouvido o Plenário desta Comissão, a 
realização de audiência pública para debater o PL 2330/2011, de autoria do Poder 
Executivo, que dispõe sobre as medidas relativas à Copa das Confederações FIFA de 
2013 e à Copa do Mundo FIFA de 2014, que serão realizadas no Brasil, apresentado 
nesta Casa no dia 19 de setembro de 2011, com os seguintes convidados: 

 

 Excelentíssimo Senhor Ministro dos Esportes – Orlando Silva; 

 Presidente da Confederação Brasileira de Futebol CBF – Senhor 
Ricardo Teixeira; 

 Presidente da FIFA - Fédération Internationale de Football Association 
(FIFA) - Joseph Blatter e/ou o Secretário-Geral da FIFA – Jérôme 
Valcke. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
O projeto da Lei Geral da Copa, encaminhado no último dia 19 ao Congresso 

Nacional, dispõe sobre as medidas relativas à Copa das Confederações 2013 e à 
Copa do Mundo de 2014. A proposição possui 46 artigos que regulamentam direitos 
de imagem dos jogos, a exploração da marca da Copa e da FIFA e penas para quem 
infringir as normas criadas para o evento. 

 
O referido texto possui algumas lacunas sobre determinados temas como a 

meia-entrada para estudantes, o consumo de bebidas alcoólicas e a comercialização 
de bens e serviços nos arredores dos estádios. 

 
Sendo assim, entendemos urgente e necessário o debate com a presença das 

autoridades já mencionadas, sobre os mais altos princípios do interesse público. 
 
Com a compreensão de que a realização desse campeonato mundial de 

futebol tratar-se de uma oportunidade ímpar para o desenvolvimento do Brasil, 
pedimos o apoio aos nobres pares para que aprovem a realização dessa Audiência 
Pública. 

 
Sala da Comissão, ____ de outubro de 2011. 

 
 

Deputado Otavio Leite          Deputado Rui Palmeira 
PSDB/RJ                                PSDB/AL 


